
PREFEITI]RA MINCPAL DE CAJATI
- Estado de Sâo Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1,852. DE 15 DE JULHO DE 2021.

publicação, revogada as disposições em

SIDINEI APA O RIBEIRO
de CajatiPrefeito pio

.AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
PARA COMPLEMENTA9ÃO Í{A CONSTRUçÃO Ol eSCOla t{o
BAIRRO CAPTTÃO BRÁZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a

Câmara Municipal Aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor
de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) para a seguinte dotação orçamentária:

o2 PODER EXECUTIVO vALOR-R$
o2.08 óú-ÀÇÃo e culruRÂDEPARTAMENTO DE E

D DE EDU o
12.368. OO20,1026 êorsrnuçÃo NovA EscoLA cAprrÃo BRÁz
4.4.90.51 obras e Instalações - FoNTE 01 650.000,00

TOTAL DO CR,ÉDITO 65O.OOO,OO

AÉ,20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do
artigo anterior, será proveniente de Superávit nceiro do Exercício de 2020.

30 Esta Lei entrará em vigo r data de sArt.
contrário.
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REGISTRADO NO SERVICO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CA]AN E

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO. Cajatl (SP), 15 de julho de 202L.
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